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ContinnaVio ela Convençío conclui:Ia em conformi-
dade do s.° Ártigo rio Tratada principal, reta-
vo 4 occupaçÃo brita !iliba militar na Fran-
ça, lula Exercito Alijado.

R.T. V. O Comrrando murar em roda a
extensão dos Depareireentos„ que háo de ficar occu-
Fados petas tropas Mijadas , pertence:á ao Gene-
ral em Caere daquellas tropas ; porém entende-se
distinctamente que no se estenderá ás foruletas,
que as tropas Francas hão de occupar , em vir-
tude do 4.0 Artigo da pra:sante Convenção , nem
a hum raio de loco toesas á roda -de cada hurna
daquetias praças,

VI. A administração Civil, e 3 de Justiça,
e a cobrança de impostos em contribuições de to-
das as sortes, ficara nas máo3 dos agentes de Sua
Itlagestade E1R.ei de Fran,:a.

O rn ,,n;oo será a rmto cias Alfaridegas.
ficar.i5 no reu estado presume, e os Comman-

&tines das [tons Alliadas no porão embaraço ás
diligencias dos Otliciaes empregados naquelle servi-
}a., para evitar contrabandos; mesmo em caso cie
necessidade lhes presraráõ soccorro e ajuda.

VIL Para prevenir todos os abusos , çiue po-
dem affectar as regulaçõzs das Alf.:Indagas fara
darnento 1 armar:lento , e outros artigos necessatioS

(kV-ira:U{0s pari as tr)paS Alliadas , não podaritõ
entrar, silvo s f.ecan meniiis de turma cerridão

OriA.:oli
' 

e cal cdosequeocil de binara part:eipa-
tão , que hão de fazer os Commin,Iantes dos dd-
ferentts Corpos ao General em Chefe do1;.eere.
to Alliado , que da sua pare.: iii1-ormará ji)ver-

no Franre .. , que dar:i ;-tç oràns necessari.Is aos
- tetra Wiciaes empregados nIs

VIU. O ser v Iço dos Gerilareirs-is sendo re-
enn1eci2o como necessario á mantença da ordem

e publica tranquillidade continuatai, como até ago•
ta , nos paízes 0:cup:dos pelas tropas Alijadas.

IX. As tropas Alhada' , 'a excepção daquel-
las , que há° de formar o exercito de oeenpasáo
despejaráõ o terrizotio de França em ai dias de..
pois da assignatura do Tratado principal.

Os territorios, que segundo aquelle Tratado,
hão de ser cedidos aos /Miados, bem como as
fortalezas de Landim e Sarre Louis, seao entre-
etlaa peaS authori3ades Franceias e tropa,	 eco
dez dias da data da assignatuta do Tratado.	 -

Estas praças sedo entregues no estado, em
que estavío a 20 de Setembro passado. Nomear-
se-hão Commir.sarios de ambas as partes, para ve-,
riflam e dee/arar aluelle estado, e entregar e tece*
bet respectivamente a atinaria, as muniçiies mi-
litares, patos, modelos, e archivos pertencentes.
tanto ás ditas praças, como aos differentes distric.
ros cedidos pela França , segundo o Tratado de
hoje.

Tanibem se nomearáG Comnsissatios pata eli-
minarem , e certificarem o estado daquellas praças
ainda occupadas pelas tropas Frarreezar, e que con-
forme o Art. 5. do Tratado principal, hão de
ficar em deposito por certo tempo pelos Afilados.

Estas praças fetá0 taMbeal entregues ás tro-
pas Alijadas , em dez dias depois da data da assiga
tutora do Tratado.

Tarnbetn se nOMeRrái5 COMMIL3311011 pelo
Governo Francez de homa parte , e pelo General
Commandante em Chefe das tropas Alijad as por
outra , destinadas a ficar em França ; igualmente
peio General Cornmandante das tropas Atliadas ,
cs[áo ao prestme .kf,! posse das fortalezas de itves.
nes, L,lttlirtyy 1 Manliengrre, e Sedan, para co.

ri);,cetern e da:lararern o estado daquellas praças,
e 4.is mun ; ções militares , marras, planos, mo.
ciclos ,	 çue cilas contiverem no momento*



tue se conildetar o da. oecupsçto em virtude do
Tratado.	 *

As Fotencia: Awilas se °brigão a testituir, ao
expirar -a occupação temporária , todas as praças
nomeadas no s.° Artigo do 'Tratado principal , no
estado em que se acharem no remp da du oc-
cupação , 5.fivOs e exceptos os damnos , que o tem-
po houver causado', c a que o Governo Franccz

aio tiver acodido com os reparos necesurios.
'	 Feito em Paris a 20 de Novemtaro de t8t5.

(Assignados)	 (Assignado)
(L. S.) CASTLEREAGN. (L. S.) RicciEttEu.
(ti. S.) WELUNGTON.

•

Artigo -Addielonal
Convengo militar assignada em Paris a 20

de Novembro -de 18 t 5. .
As Altas Partes Contratantes havendo convin-

do , pelo Artigo s." do Tratado de hoje, em oc-
cupar por cerro periodo, com hum exercito Ai-
liado, posições militares em França, e de2.ejando
nrevenir tudo pie possa compromeuer a ordem -e

discipUna, que he tão importante manter naquel-
le exercito, determina-se pelo presente Artigo al-
dicional , que todo o desertor, que de qualquer
dos corpos do dito exercito passar para a parte
Franeeza, será prezo immediatarnente pelas Au-
thoridades Trai:rezas e entregue ao mais proximo
Commandante das forças Aliadas , e do-mesmo
apodo todos os desertores das tropas Francezas ,
que passarem ao exercito Alliado , serão imme.liata-
mente entregues ao mais proximo •Comrnandante
Srancez.
.	 O theor deste Artigo se applicará igualmente

203 desertores de qualquer parte, que houverem de-
semparado suas bandeiras antes	 aisign;izu:a
Tratado ; eles serão restiturdos sem demora , e en-
tregues aos referidos corpos, a que pertencerem.

Em fé do que, Scc.
Feito em Paris , &e.

(AJSignado;)	 (Assinado)
(L. S,) CASTLEREAGH. CL S.) Rieuszdrau.
(L. S.) WELLINGTON.

lgratto de hum Protocolo , que regula as disposi-
COes relativas aos territorios e praças cedidas ve-
la França pelos Artigos I 2 3 e 3 , do Tra-
tado.

Os Ministros das Corres Imperiaes e Reaes
'da &teria, da Russia , da Gran Bretanha , e da
Prtissia , havendo tomado em consideração as me-
didas, que rornão necessarías os ajustes com a Fran-
sa, que hão de terminar a presente guerra, con-
vicio em estabelecer no presente Protocolo as dis-
posições relativas ás cessôe£ territoriacs, que a Fran-

(4 ha de íater, , e ís contribuições destinada para
fortificar a lin!aa de Jeleza e os Estados çonfi-
fintes.

Art. I. — 1?einã dos Paires Baixos. — Con-
siderando que S. M. o 'ter dGs Piiti .n's faixas d,?-
ve participar em justa porporção das vaivag,os le-
sultanres do presente ajuste com a harto , e ,
siderando o estido de . suas fronteiras da p.:1rte da-
qudie paiz , se concordou que os districtos , que
formava() parte das Provirscas 1.'c1icas' 5 t.t,0

do de Licge e do Ducado de L'iaífflol: , bLna co-
mo as Cidades de , e Alai ,
Com seus Levritorios , que a Frat:vi ha de ceder
aos Aliados , serão unidos aos seus c!en:irs.

S. M. u Rei dos Pair_cs
além disto , daquela parte das eon:ribisiçc'.cs
rezas , que he destinada pra fort:iir: ,:t a l j aa de
defen dos Escadas confinantes com a Fi ança a
somma de 6. 0 milhões de fráncos , que seli em-
pregada em forti.icar as fronteiras dos Paizes Bai-
xos , em conforrn.dit com os rianos e regula-
çCaes-, que as Potencias de:erminuáo a este tes.
petto.

Conveio-se mais que, em consideraç:lo das
vantagens que S. Al. o Rei dos 1-41i2es
ha de tirar destas d:sposições, tanto cm augmento
como em me.los de defender seu terrirorio, a
rorporção da indernnisação pi:cuni;ria , que a Fran-
ça ha de pagar , á qual S. rita M. tem direito,
servirá para pôr	 indernnEscõris da .-írrstria e da
Prassia no nivel de huma justa proporção.

II. — ifcgoisU:s da Pru'isia. — Os distrietos,
que , pelo novo 1- raiado da Franca , hão de ser
destazaJos do rerritor - n Fratiret nos Deram:men-
tos do Saure, e do 411cucli:', inc:tundo a fortale-
za do , serão un;dos zos dominios do
R.ei da Prrrsri.l.

— iinsfria — Os territo-
ries , que a E: anca cede no r.Lpartaruer , to do bai-
xo Rberio, incluindo a CiJade e fortaleza de Lan-
dim serão unidos ás possessées sobre a margem
esquerda do R/rrno , que revertem a S. M. 'Mi:e-
rrai e Real pclo Acto final do Congresso de Piu-
na. S. M. pSde dispor das suas possessões sobre
a margem esquei da do lii., ctio nos ajustes territo-
riaes com a Baviera , e outros Estados da Conte-
.deração Germanica.

IV. — Coiledera;:fo Helvetica. — rersoix com
a parte do Pai 2 que ha de ser cedida pe.
la França , será un:da á Siiissa , e formará parte
do Cantão de Genebra.

A neutralida.le da ,tirifssfr s e g renderti a aguei-
te territorio , que estÁ sruado ;Â) Noite de huma
linha , que se ha de tirar de Lira ( incluindo
esta Cidade ) até a ioz do l„Igo de "innety , e
datil ao Lago de .134airget zu.ç... o acne ; da mek



I

• ralei% era Mares, construidos sobre a direcção da
hum engenheiro Italiano.

Roma :5 de lt7.-..vonbeo.
Os higle7rs ol-rerecerão s.ai:.-faser a Sua San-

tidade com bom emprestimo, mas ex : gem por se•
gurança a occtipaçáo de. Cseius Peerete. O Go-
verno faio acceitata proposta rio repugnante á dig.
nidacie do seu poder.

Franefort 5 de Dexanbro.

Para Formar ¡Iguala idéa do aumento Te;
presentaçáo do Reino dos Poites Baixos, basta
affirmar que o Rei Guilherme tem agora no mar
tres esquadras, a saber, huma de viagem para a
Ilha de :7 ava ; outra commandada pelo Almirante
•rim Braand, de camin Ararã Curaçao ; c a ter-
ceira composta de cinc	 ;atas, dois brigues, e
quatro entres ~Ma pelo Contra Almilan•-
te Teilleken cruzando nu idediterraneo, para pros.-
reger o eatratierei0 Hollandez dos attaques dos pi-
ratas Barbarescos.

HaitOver 4 de Dez:Ir:bete

A 27 do roez passado se publicou aqui o sa:
guinte Decreto Islinisserial:

" Sua Alteza Real o Principe Regente tendo
sido servido de annuir, a respeito do Reino de
Hanover, á medidas que se tem concertado entre
as Cofres da Gran Bretanha , Áus:ria, Russia ,
e Prussia , relativamente a aquellas pessoas, qa,
por crime de alta traição e de atraiçoarem a suta
partia, por Decreto do Rei de França de 14 de

Julho de 181 5 sio , bons, conforme a rsta , N.o
1 , entregues aos Tribunaes Francetes , e outros,
segundo a lista N. a , banrudos de Paris, e ílios-
tos debaixo da vigilancia da , policia , se ordena
ror este a todos os Magistrados do Reino, uasd
que nelle se ache algumas das pessoas da lista i a
as prenda immediatamente , e ale parte official para

ordenar o que cumprirá fazer. As ressoas da
lista La , que obtiverem licença de sahir da Fraii•

ça, ou ferem descerradas da Fran(a, poderã pas.a

sar pelo Reino de Hanover , se estiverem muni-
das de passaportes (Notares, mas só para os do.
minios da "suja, Russia, e Prussia Tomar-se-

ha cuidado em dar-lhes hurna eSCOin de Dragões

Reas, e não se lhes permirtirá mais demora noi
dorrao os de Sua IsIsestacle, do que lhes he nef,
ceseario para simplesm e nte pissarem por cites.

1-i4nceer z7 de Novembro de 1815.

C. V. D. Dacant. 3;1

1
1

a maneira ciue se estendeu á's provinc;as de Che-
e Franagny pelo Artigo srz do Acro final do

Congresso de Vitrina.
V. — Sardenha. A fim de que Sua Maoes-

tade" EiRei de Serilertb3 participe em hurna j'Ista
proporç -uo das vantagens, que reeieeesd "eme
aieee com a Fran;a , conveio-se que n ,,'orç0
Sa!wia , que ficou a refirees ern virtude do Tis-
raiod Paris det8t4 , seei reu-
nida aos "..)oraHies de —et dita Me raie , exce-
pto o C34-13:n11 de S.	 , que será cda
ao Cantão de Genebra.

Os Gabinetes das Corres Alijadas empregadó
seus bens 011ieios para intuir Sia M1gestade Sar-
da .‘ ete{se ao Centão de Genebra os Cornmuns
da Otesn: , 'Thome , e alguns outros necessarios
pare desernSaraçar o rerrirorio Saisso de 7arry dos
efeitos do retrocesso 3 pelo Cantão de Genebra
do zerritorio situado entre a estrada de Euron . e o
Lago , que foi ceelido por Sua Magestade Sarda ,
pelo Acro de a9 de Março de 'Bis.

O Cioverno Francc:. havendo consentido em-
retirer suas linhas de A'fandegas e Registros das
fronteiras da Suissa , da parte do Jura , os Gabi-
notes das Potencias Alijadas empre..v ar ó seus bons
O ficios pari iniozir Sua Mag,stale Sarda a reci•
rar sinnilhantemenre SIM linhas de Alfandegas e
Registros , desta parte da Saboia., ao menos hu-
Ma leoa das fronteiras Suissas , e fora da grande
estrala de Saleve , e das montanhas de Sion , e
de werat-be.

SiJ  Marstade EIRei de Sardenha receberá
além disto da parte da contribuição Rai n C%-Z11 5 que
está destinada a fortificar a linha de defez a dos
Estados confinantes com a Fran,.;a , a soin,na
dez milhões de francos, que se empregara em for-
tificar suas (romeiras , ecu confsrmidade coal os
plano; e l' rg1.1130.:.'S ,, que as POtenei.15 Alijadas de-
terminarem a esta reSreit0.

Conveio-se igualmente que , em consideração
das vantagens , que Sua Magestade Sarda tirara
destas disposiçOes , tanto em extensão , como em
meios de defender seu teu-irará , a parte da in-
drennisnio peconiaria ,- que a França ha de pa-
gar , a que Sua dita Magesrade tem direito , ser-
vir para Or as indemnisações da Áustria e da
Prussia no nivel de huma justa proporção.

Palermo i de Novembro.
A esquadra de corsarion voltou ufa Trotes a

11 de Outubro, e desembarcolt lan esCravos Sar-
das, que esetvão quasi tolos feridos Tambem de,
sembarcou cinco homens aparve-idos noe Esteios

,

	

	 Romanos. No OtIrt0 dia decein ! )artn It a artilharia.
Ruma grande fragata c hum brigue cstaváo nu es-
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NOTIC IÁIS M
ENTRADAS.

Dia 16 do corrente. = Santa Cetharina
' 

21

4145 ; C. roa dor Com. o Cap Vrag1n . 7 0.-io

Afonso Neto. — fiahitt ; 9 dias; B. Gavii), Com.

o I.° Ten. Antonio paquim do Couto.
DL: 17 dito. -	 ; ss dias ; G. 'inter.'

Caro;'ina , M. .Nath. achsoti , C. a Pes4iirs
Lirbp:a ; 40 daS ; G. Joaquim

Guilherme
i
 M. Domingos 7o,se - dos Santos , a

Alvania da Cumba vinho, e fazendas. -- POrlf2

d:as; , M Yeroilimo de Castro
Nogueira , C. a Pimpa Carneiro c Filhos , vi-

nho, e fazendas. — Santa Catharina ; IP dias ; B.

Provideti:e , Com o 2.° Ten. 'osé da Costa

Conto.	 Rio artindej 17 dias ; B. Flora, M.
.trancisco Pereira Fogaça, C. ao M., carne , cou-

ros, trigo , e sebo.	 Cabo Frio• ; ; dias ;
Cortiça° , M. _Manoel 2olo de San:-Iago , C. a

josé, feijão I Fio. — 1?io d S. 7oão;

4 dias; L Santa Aro_ i M. Jose Pereira- Goit-
oives , C. a Manoel Gonsalves , madeira.

Dia :8 di:c. — Lisboa ; 50 dias; G. &cri-
:Lb , Isidoro dos Reis , C. a Maneei de Frei-
tas Platina, bacalháo , vinho, ~agre , martireig:t
e fazendàs.	 Grande ;	 dias ; B. Attrevi-
do , M. Luiz Ferreira dos Santos , C. ao M.
marte, crio e sebo. — S. Sebastiio ; 6 dias ; L.
AS'ebora do Amparo , M. Antonio Francisco, C.

ÁR17^1MAS0
a i'..katicisco g/pé Ear •OZO , :socar	 goardente e

fumo.
Pia 19 dito. -- Monte Vido ; 24 dias ; B.

Carolina , M. .7oa7::im Florim , C. ao 11%

tos sebo, e azeite de lobo marinho. — 1.(..n.. 5 •

46 LS	
.

; 13, Ag. iam: M. Jose Corntby , c.

ao M.	 f.,zesdas.
SAH/DAS.

Dia 16 do corrente . — P,e tiagot ; S. iieínft.

lia , M. João Luiz Viana , lastro.
Dia 17 dito.— Perto; G. 130ái Fe, M. Mi.

gila Pereira de Matos , assuear , e coutcs —
Santa CalharMa ; B. Falcão , Com. o Citp.
Manoel Gonçalves Luiz.— Angola ; B. Vulcano ,
M. Álarcellino gose de 4/cantara , fauna s

B. General Silveira , M. Manoel i i ,rei-
ra de Souza Blancart , fazendas , e agoardente. –
Rio de S. ião; L, S. joão , M. josoi Rodri-
gues , lastro.

Dia :8 dito. — Cabinda ; B. Deligente , M.
Afanei Pacheco da Silva , fazebdas , e agoarden-
te. — Maranhão ; B. lug. Indian Lass M. Sa-
muel Coiinson , lasrro.

Dia ;9	 — Porto ; N. riimirame M.
Manoel Fernandes Re.,za , generos do paz
Cabinda ; G. Hesp. Senhora de Monserrate , M.
Diogo Delgado, fazendas.-- Cabo Frio ; L. _Bom
Fim , M. jorio Francisco, lastro.

•••••nnn••••n•••• 	  	 álln11n111/611.1..414.

.	 AVISOS.
Faz . se consnr ao publico que em o dia r. 0 de Março do presente armo , se abrem as Aulas da

Real Academia Militar a saber:— As do 1.'	 3. e	 annes M4thernat'cos as do it.° a. v e
Militares: as de Physica, de Mineralogia, e Chinca as de Dese.nho , de lingua Ingleza , e de Es-
grima. As pessoas que se proposerern ti-aquenta-Ias , haja() de comparecer na Secretaria da mesma Real
Academia , com os competentes Documentos e Despachos para serem matriculadas.

Na loja da Gazeta se acha. — Cartas de hena Áiãi d SCIIS fiitOs , para lhes provar a vcrelJde
da Rensifiocr, rP!,1 Ri77.1io „nela ficIaL;ão pelas CantradiOes , em que eticorrrnt os que a co):1•21-
Mil 3 3 vol.. por 4C00 réis.

Sahio a luz : Minoria sobre o enxugo geral da Cidade do Rio de Yaneiro , :feita , e apresente:da
ai S. A. R. o Priv:ti pe Regente Nosso Senhor em 4 de Alar' o de i8i t ; e 110vamenfe atiairtotladà , C
dprá:ruada ao mcOn0 Augusto Senhor em 15 de Maio de 1815 , por 7osé 7eaquim de Sana Anua,
capitio da Real Corpo de Engenheiros , e Architect° da dua Cidade. Vende-se na loja da Gazeta por
320 reis.

(bem quizer comprar huma morada de (azas de sobrado com seu sotío e quintal, sitas na tua
cletraz do Hospicio ao pé do jogo da bola , Calle com Antonio Rodrigues da Fonceca motador nas
mas enr.s.

No Engenho Arcvo vende-se hem sitio com cazas de vivenda e buma venda na estrada Real
cnm rio de agua corrente por dentro , quem quizer compra-lo falte com Gregorio da Silva , morador
na mesma venda.

Vende-se o Bergantim 7upiter, com rodos os seus pertences constantes do inventario, que se acl,a
a bnrdo do mesmo quem o quizer comprar falir. com .7osé Domingues Moncorvo , na cav. N.	 rua
do F320.

qu i zer comprar huma caza terrea sita no beco do 70:ío Telarin 'N.`" 	 passando S. Fran-
cisco da Prainha, procure seà dono , que mora nas mesmas oa 'z./5 , .7041quini da Silva Ferreira.

RIOurt JANEIRO NA IMPRESSÁO REGIA. £8/6.


